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Cartilha do 
Parceiro Ético
Para a construção de um ambiente ético no mundo corporativo precisamos 

adotar medidas aptas para evitar fraudes e corrupção. Para isso, pedimos aos 

nossos parceiros que tomem as seguintes atitudes:

 » Utilizem o nosso Canal de Integridade compliance@tecnew.

com.br e nos reporte sempre que suspeitar de alguma conduta 

praticada por algum representante da Tecnew Informática. Informe 

o que realmente aconteceu com o máximo de dados disponíveis.

 » Não nos repassem documentos de origem duvidosa. Se houver 

qualquer dúvida quanto à procedência, nos consulte para que 

possamos juntos saber a origem do documento.

 » Não busquem interferências extraoficiais no processo por meio 

de agentes públicos com alguma influência ou poder, ou mesmo 

agentes públicos técnicos que tenham acesso a outros com poder 

decisório em seu processo.

 » Nos avise caso tenha algum parente ou amigo íntimo que seja 

magistrado, membro do Ministério Público, advogado público ou 

auxiliar da justiça. Assim, podemos evitar nulidades em casos de 

suspeição ou impedimento e, ao mesmo tempo, evitar que algo 

seja, ou simplesmente pareça ser, corrupção ou qualquer outra 

forma de se obter indevidamente uma decisão ou parecer.
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 » Não marquem reuniões com autoridades públicas sem a devida 

autorização.

Não gostamos de dizer não aos nossos parceiros. Mas, se necessário, nós 

o faremos, a fim de preservar o nosso e o seu interesse. O desrespeito às 

proibições acima enumeradas pode levar à rescisão do contrato, conforme 

cláusula inserida na “Política de Compliance”.

É de extrema importância que você leia o nosso Código de Conduta. Lá você 

vai nos conhecer um pouco melhor e descobrir alguns de seus direitos e 

obrigações.

Queremos desenvolver relações éticas, de longo prazo e com vantagens para 

ambos os lados! 

Nós queremos e incentivamos que nossos parceiros reportem quaisquer 

situações percebidas como ilegais ou antiéticas, por isso, não esqueçam de 

utilizar o nosso Canal de Integridade!
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